
JOSÉ LUIZ DE MO 

Secreta 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.0 126 
Revoga os termos do Decreto n2 018, de 02.03. 

	

88, que concedeu permissão de uso de 	imOvel 

público. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que expirou em 05 de abril do corrente ano o prazo 

estabelecido para que fosse instalada uma sorveteria em local público ce 

	

dido pela Prefeitura Municipal a IVO BASTOS DE OLIVEIRA, nos termos 	do 

Decreto n2 018, de 02.03.88; 

CONSIDERANDO que o local cedido tornou-se, agora, objeto de estu 

	

dos visando a reurbanização da Praça Mascarenhas de Moraes o que 	ínvia' 

biliza a referida instalação, 

DECRETA: 

	

Art. 12. Fica revogado em todo o seu teor o Decreto n2 018, 	de 

02.03.88, que concedeu permissão de uso de bem imOvel do Municipio a IVO 

BASTOS DE OLIVEIRA para instalação de uma sorveteria. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 deagosto de 1988. 

NTONIO OMERO FILO 

Prefeito Municipal 

WILSON ROBERTO SIMÕES 

JLM/jas. 	 Secretario de Serviços Públicos 
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